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CRIA 42 Cargos de Provimento em comissão para o Legislativo 

Andreense. 

 

 

 

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do município de Santo André, 

Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 

 

 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:  

 

 

 

Art. 1°.  Ficam criados no Anexo XI da Lei nº 8.269, de 23 de outubro de 2001, 42 

(quarenta e dois) cargos de provimento em comissão, conforme o quadro abaixo: 

 

Nome do cargo Quantidade Classe Tabela 

Assessor(a) Adjunto(a) 21 06 II 

Chefe de Gabinete 21 07 II 

 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 

verbas próprias do orçamento, observado, ainda, o disposto na Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000. 

 

Art. 3º. É parte integrante desta lei a estimativa do impacto orçamentário – financeiro 

anexa. 

 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 28 de fevereiro de 2005. 
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JOÃO AVAMILENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

MARCELA BELIC CHERUBINE 

SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Registrada e digitada no Gabinete do Prefeito, na mesma data, e publicada. 

 

 

 

WANDER BUENO DO PRADO 

CHEFE DE GABINETE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


